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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 08/1012019 (fl. 02).

Cumprida a primeira pauta no dia 1611012019 o Projeto de Lei foi encaminhado a

Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, e Despofio em 2111012019, tendo sido

exarado o Parecer de n.o ll\lZ\IglCECTCD favorável à aprovação do Projeto.

Posterionnente o Projeto foi remetido ao Plenário desta Casa de Leis, sendo aprovado em

prirneira votação na Sessão Ordinária no dia 0311212019.

Seguidarnente, a propositura foi colocada eln segunda pauta no dia 0411212019, tendo seu

devido cumprimento no dia 1111212079 e, então, foi encaminhada para esta Cornissão no dia

1211212019 (fls. 07v).

Curnpre ainda informar, que na data de 1810812020 fora apensado o Projeto de Lei n."

64512020, de autoria do Deputado Silvio Fávero, tendo a proposição retornado a Cornissão de

rnerito a qual exarou o PARECER N." Ol85l2O2O (fls. 08/10) favorável a aprovação do Projeto de

Lei n." 108912019 e entendendo como prejudicado o Projeto de Lei n." 64512020.

Ern seguida a proposição foi remetida para esta Cornissão de Constituição e Justiça e

Redação na data de 1410912020 (fl. 11v).

No ârnbito desta Cornissão não foram apresentadas emendas.

O Projeto em referência Institui a "Escola Arniga dos Animais" no âmbito do Estado de

Mato Grosso e dá outras providências.
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A Autora ern justificativa informa:

"O presente Prrleto de Lei que instilui o Pro.ieÍo "Escola Ámiga dos Animai,ç"
vem do ideal de diyersas educadoras e educadores maÍogrossen,\es, que anseiont

por aplicar os conceitos do bem-eslar animal diretamente no dia-a-dia das

escolas.

A educação amhiental, principalmente direcionada a crianças e adolescenÍes,

voltada para a adoção conscienÍe e guarda responsavel de ctnimais dontéslicos, é

base para que .futuras gerações tenham plena comltreensãct de uma convivêrtcia

harmoniosct e respeiÍosa corn animais.

A possibilidade de inÍeração com anirnais comunitcirios nas escolus da o caráter

prático pera que os professores possam clesenvolver atividades exlraclasses, lais

corrto cuidcrdos cle alimentação, higiene e sanitário, assirn como afeiçtio crrts

animais, ltois esses Íambértt ,senleill .fome, sede, clor e ./alta de aÍenção sintilar a
qualquer ser huruano.

IVo Rio Grande do Sul, entre os anos 2004 e 2006.foi desenvolvido pela Secretaria

EsÍadual cla Educação - SEDUC, .iunto its escolas estaduais, o pro.ieto "Animais

Nossos Parceiros", clue tinha comofunção insÍruir os professores a clesenvolver o

tenta cont esludanÍes, cluando em evenlos eraill exposÍos na secretaria muiltts

n.abalhos de alunos que.ft»'am realizados em sala de aula e.fologyafias de animais

e seu,\ clonos.

Á época, unta escola estadual promoyeu palestras coru a pre,senÇa de velerinários

e aninruis de eslintação.

O pro.jeto, lançaclo ent 2001, Íet)e como oh.leÍivo promover nas escolas uma cultura

cti ,isponsabiliclade e ,soliclariedade para coill lodas as formas de vidq,

sensibiiizanclo pro.fessores, estttdanÍes e a comunidade sobre a importância da

posse responsável, da caslração para evitar a superpopulação de cães e galos
-abanclonarlos 

na,s cidades, da prevenção cle zoonoses, bem como sobre os

so.frinteníos causados aos anitnais devido a maus tralos. Tal pro.jelo, se

Íransforntou em 2019 na Lei n" 15.337/2019.

Por Jim, coyt o iníuiÍo de antpliar o bent-esÍar, a convivência e o respeilo rtcts

animais, enÍ.enele-se que o presente Projeb de Lei se revesle do mctis legítimo

interesse público".

Corn efeito submete-se a esta Cornissão o Projeto de Lei n." 108912019, de autoria da

Deputada Janaina Riva, para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

É o relatório.

rrs J3

@06,SetorA-CPA-CEP:78049-901-Cuiabá-MT(AC)



Esraoo oe MRro Gnosso

AsserúsLere Lre rsnnvA Do Esrnoo or Mnro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo cotn o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Preliminarmente cumpre infonnar que esta análise se consubstancia tão somente ao Projeto

de Lei n.'1089/2019, restando prejudicada a análise do Projeto de Lei n'64512020 tendo em vista
que este foi rejeitado pela comissão de rnérito na forma do artigo 194 do Regimento Interno desta

Casa Leis.

A proposição em exame visa "Instituir o Projeto "Escola Amiga dos Anirnais" no ârnbito

do Estado de Mato Grosso, nos seguintes tennos:

Art. l'Fica instituído o Projeto "Escola Ámigct dos Animais" destinado à rede

pública escolar estadual com objetivo de ampliar a educação ambiental voltada
para o bem-estar de animais dontéslicrts.fortalecendo os cctnceilos cla:

I - adoção conscienÍe, e

II - guarda responsíwel.

Arl. 2o O Projeto ora insliÍuído lem conn oções:

I - atividades exlracla,çse relacionadas com o Pro.ieÍo;

II - cuidado.s a animais cornunitários na escola.

Art. 3' O Pro.jeto poderá contar com a participação de órgãos públicos, empresas

privadas e Organizações Não Governamentais para que apoienr atit,idades

exlraclasse, assiru como a manutenção dos animais comunilários.

ArÍ. 4" Os municípios poderão aderir ao Proieto "Escola Ámiga dos Anintais",

assiru como escolas da rede privada.

Arl. 5" O Poder Executivo regularuentara esÍa Lei de acordo cotll o previstrt ncr

Emenda ConsÍitucional Estadual n" 19, de I I de dezembro de 2001.

Art. 6" Esta Lei entra ent vigor na daía da sua publicação.

Inicialmente, consoante Justifi caçáo, a Autora destaca a necessidade de fomentar a

educação ambiental, 1o ârnbito da rede de ensino, pública e privada, colno meio proporcionar

er;na.e Àntônio Maggi, n.. 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT (AC)
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ensinamentos teóricos e práticos, sensibilizando alunos e professores acerca da irnporlância de

cuidados para corn o bem-estar animal.

Da análise do Projeto de Lei, depreende-se conteúdo altamente meritório que encontra

amparo jurídico-constitucional nos termos dos incisos VI e VII, do §1", do art.225 da Constituição

da República, que preconiza:

ArL 225. Todos Íêm direito ao meio amhienÍe ecologicamente equilibrado, bent de

Ltso cott.tlrnl do povo e essencial à satliq qualidctde de vida, intpondo-se oo Poder

Público e à coleÍividade o dever de de.fendê-lo e preservii-lo para as presenles e

.futuras geraÇões.

§ 1" Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
(...)

VI-pronoveraeduc
conscientização pública para a preservaÇão drt nteio ctmbiente,'

VII - proÍeger a.í'auna e a,flora, vedadas, na J'orrua da lei, as priiticas que

colocluern em risco sua .função ecológicu, provoquent a cxt.inçãrt de espécies ou

subntetam os anirnais a cruelclade.

Em consonância com a Constituição Federal (CF), a Carta Estadual (CE) assirn dispõe:

Arí. 263 - Totlos têm direito ao meio anbiente ecologicameníe equilibrodo, benr de

uso cotllutll do pot,o e essencial à sadie qual idctcle de vida, impondo-se art Estado,

aos Municípios e à coletividade o dever de deí'endê-lo e preservá-lo parcr cts

pr e s ent e s e .futur as geraç(t e s.

Parágrafo único - Pcu'a assegurar a e.feÍividade desse direito, incumbe ao EsÍado:

Código Estaclual tlo Meio Ambiente - Lei CoruplemenÍar n" 36, cle 2l de not,embro

de I995:
(.. )
VII-promweraeducac
conscienl.izaÇão pública para a preservaÇão do nteio antbiente;
(.. )
IX - proteger a .íauna e assegurando a diversidade tlas espécies e dos

ecossistetnas, t,edadas, na .forma da lei, as prciticas que coloquem em risco suo

função ecológica e provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais ir

crueldade;

(...)

Assim, no que tange à constitucionalidade e juridicidade, verifica-se que o tema tratado

r-reste projeto de Lei se situa no âmbito da competência legislativa concorrente, estabelecida à

União, aos Estados e ao Distrito Federal, eis que contido na matéria de proteção da fauna e do

meio ambiente e educação, confonne art. 24, incisos VI e IX, da Constituição Federal, senão

vejamos:

A". Arrd.é A"tô,r. Iv'I.gg,, n.n 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901- Cuiabá - MT (AC)
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ÁrÍ, 24. CompeÍe à União, aos Estaclos e ao Distrito Federal legislur
cctn coruen Íe menI e s obre :

()
VI - florestas, caÇa, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos

recursos naturais, proteÇtio do nrcio umbiente e controle da poluição,'
()
X - educttÇão, cultura, ensino, desporÍo, ciência, tecnologia, pesquisct,

de s envo lv inl en Io e in ovação ;

Salienta-se que, nestes casos, a competência da União limita-se a estabelecer llonrlas
gerais, fato que não exclui a competência suplementar dos Estados para legislar sobre a tnatéria,
consoante parágrafos prirneiro e segundo do artigo 24 daCarla Magna, senão vejatnos:

Art.24. (...)

§ 1" No âmbito da legislação concorrenle, a competência da União limitar-se-á a

esÍctbelecer nonnas gerais.

sl 2' A competência dq União para legislar sobre normas gerais não exclui u

contpetência suplentenÍar dos Eslados.

No mesmo sentido, o ar1.23, inciso VI, da Lei Maior atribui aos Estados a competência

cortum para proteger o meio ambiente e combater a poluição ern qualquer de suas fonnas, não

havendo, portanto, irnpedirnentos de ordem constitucional para edição de lei estadual sobre a

proposição em tela. Veja-se:

Art. 23. E compeÍência comurn da tlnião, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios:
( ..)
VI - proteger o nteio ambiente e combaler apoluição em qualquer de sucts.forntas,'

Nesse toar, ern sede de controle de constitucionalidade, já se manifestou o Excelso

Supremo Tribunal Federal - STF quauto ao tetna em análise, senão vejamos:

CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS DE
DTSTRTBUIÇÃO DE COMPETENCIÁ. LEI ESTADUÁL 289/201s Do ESTADO
DO AMAZONAS. PROIBIÇÃO DO USO DE ANIMAIS PARA O

DESENVOLVIMENTO, EXPERIMENTOS E TESTES DE PRODUTOS

COSMETICOS, DE HIGIENE PESSOAL, PEKFUMES E SEUS COMPONENTES,

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE DO ESTADO EM
MATERIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL (ART. 24, VI, CF). NORMA

ESTADUAL AMBIENTAL MAIS PROTETIVA, SE COMPARADA COM A
LEGISLAÇÃO FEDERAL SOBRE A MATENA, INCONSTITUCIONÁLIDADE
F O RMA L.' NÃ O OC O RRENC IA. P kEC E D ENTES. IMP RO C E D A wC t.l DA AÇ Ã O.

Nu r,* iii
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l. As regras de disÍrihuição de competências legi,slaÍivas são alicerce:; do

./bderalismo e consa4yattt a .fórmula de divi,são de centros de poder em unl Estado
de Direiío. Princípio da predominância do inleresse. 2. Á Constituição Federal de

l9BB, presumindo de forrua absoluÍa para alguntas matérias e presença do
princípio da predominíincia do inÍeresse, estabeleceu, a priori, diversas
cornpetências para cada um dos entes Jbderativos União, Estados-Membros,
Distrito Federal e Municípios e, a partir elessas opções, pode ora acenÍuctr ntaior
centralização de poder', ltrincipalmente na pr(tpria União (CF, arl. 22), ora
permitir umu maior descentralização nos Eslaclos-Membros e nos Municípios (CF,

orts.21 e 30, inciso I).3. Á Lei 289/2015 do EsÍado clo Amaz.orros, ao proibir o
uÍilização de animeis para desenvolvimento, experimentos e tesÍes de produÍos
cosntéÍic<ts, de higiene pessoal, perfumes e seus componenÍes, não invade u
competência da aniiío puru legislar sohre nornuts gerais em relução à proteçiío
dtt.founa. Competêncit legislotiva concorrenÍe dos Estutlos (urí. 24, VI, da CF).
4. A sobreposição de opções políticas por gralts variáveis de proÍeção amhienlal
constitui circun,çtância própria do estahelecimenlo de compelência concorrenle
sobre a matéria. Em linha de princípio, odmite-se que os EsÍodos ediÍem nornlus
muis protetivus uo meio smbienÍe, cont .futttkmtenÍo ent suus peculiuridudes
regiorttris e na preponderíincia de seu inÍeresse, co4forme o coso. Precedentes. 5.

Açtio DireÍa de Inconstitucioneilidade conhecida e .julgada improcedenÍe. (STl-,
ADI 5996, Relator (a). ALEXAN\RE DE MORAES, Tribunal Pleno,.iulgaclo ent

t5/04/2020, PROCESSO ELETROT{ICO D.le-105 DIVULG 29-01-2020 PUBLIC
30-01-2020)

Por outra banda, em relação à inconstitucionalidade subjetiva, que diz respeito à inciativa
de leis para deflagrar o processo legislativo, consta na Constituição Federal, assitn, colno na

Constituição Estadual, o princípio da separação dos Poderes, que asseguraln a independência dos

Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, respectivatnente et-n seus arligos 2"1 e 9"2.

Corn fulcro ern tal princípio, a Constituição Federal e a Estadual reservarn a possibilidade

de dar início ao pÍocesso legislativo a apenas algurnas autoridades ou órgãos especificadamente em

seu aft. 67, e a CE/MT, efir seu atl-.39,paútgrafo único, que estabelecerl as disposições nonnativas

cuja ir-riciativa e de competência privativa do Chefe do Executivo.

Assim, pela leitura dos dispositivos da propositura, colno se trata apenas de uma diretriz
paÍa uma política pública de educação e proteção aos anirnais, constata-se que o terna não se

amolda a qualquff hipotese de reserva de iniciativa previstas no parágrafo prirneiro do art. 61 da

Constituição Federal, poftanto segue-se a regra geral exposta uo "capul." do arligo antes citado,

segundo o qual:

I Art. 2n São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
2 Art. 9" São Poderes do Estado, independentes, dernocráticos, hartnônicos entre si e sujeitos aos

estabelecidos nesta Constituição e na Constituiçào Federal, o Legislativo, o Executivo e o .Iudiciário.
princípios

6
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Art, 61. A iniciativct das leis complement(tres e ordinarias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federol ou do Congresso
Nacional, ao Presidenle da República, ao Suprento Tribunal Federal, aos
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na.f'orma
e nos casos previsÍos nesÍa ConsliÍuição.

Esse dispositivo é de reprodução obrigatória pelos Estados-Mernbros da Federação, e no
Estado de Mato Grosso a Constituição o reproduziu erl seu artigo 39, a saber:

Art. 39. A iniciativu clas leis contplementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Contissão da Ássembleia LegislaÍiva, ao Got,ernador do EsÍado, ao Tribunal de

Jusliça, à Procuradoria Geral de .Iustiça e aos cidadãos, no .forma e nos casos
prev is Íos nes Ía C onst iÍuição.

A Carla Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as

rnatérias de cornpetência do Estado, conforme dispõe seu artigo 25:

Arí. 25. Cabe à Assemhleia LegislaÍivct, com a sanção do Governctdor do Estado,

ntio exigida esÍa para o especificado no art. 26, dispor sohre todas as ntatérias de

compeÍêncict do Estado, especialmente :

De igual rnodo, a iniciativa do presente Projeto por membro desta Casa de Leis encontra
amparo no Regimento Intemo cleste Poder Legislativo, confonne preconizado em seu artigo 772,

inciso III, senão vejamos:

Art, 172. A inicicrtiva de projetos na Assembleia Legislativa será, nos lernros da
Conslituição do Estado e deste RegimenÍo:
(.. )
III - de Depuíado;

Dessa forma, a propositura e compatível coln as norffIas e princípios das Constituições
Federal e Estadual, indo ao encontro dos ditarnes da legislação nacional e aos interesses do

legislador federal quanto ao assunto, de rnodo a consignar urla política eÍiciente e efi.caz de

incentivo a educação arnbiental e de proteção da fauna.

Logo, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejarn óbice para a
aprovação do presente Projeto de Lei.

É o parecer.

Av. André Antônio Maggi, n." 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT (AC)



Esrloo oe Mnro GRosso

Assennelern Lre tsmrvA Do Esraoo oe Maro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto
autoria da Deputada Janaina Riva e pela prejudicialidade do Projeto
apenso.

fi*e r'
fo,* J9

Xit,,3

de Lei n."
de Lei n'

1089120t9, de

64512020 em

Sala das Comissões, em (_; 1 de t ! de 2021.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.'1089/2019, de autoria da
Deoutada Janaina Riva e pela preiudicialidade do Proieto de Lei n'64512020 em apenso.

Posição na Comissão Identificação do (a) Deputado (a)

Relator (a)

Membros (a)

.-ffi\ç\-,,.,-- tnu\ MÍ
ÍM/,

Projeto de Lei n." 108912019 - Parecer n.'38512021
Reunião da Comissão em aol It lQogt
Presidente: Deputado lU-.úr>'-., S.-^lzc
Relator (a): Deputado (a)
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Reunião 21e Reunião Ordinária Híbrida
Data oglLLl2O2t Horário 08h00min
Proposição PROJETO DE LEI Ne 1089/2019 "Apenso PL 645/2020"
Autor (a) Deputada Janaina Riva

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente x tr tr tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente x n tr tr
Deputado Dilmar Dal Bosco x tr n tr
Deputada Janaina Riva x n tr n
Deputado Sebastião Rezende x tr n n

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone n ! tr tr
Deputado Faissal n tr tr n
Deputado Eduardo Botelho n tr n n
Deputado Delegado Claudinei n n n n
Deputado Xuxu Dal Molin n n tr tr
Soma Total 5 0 0 0

Resultado Final: Matéria relatada pelo Deputado Dr. Eugênio com parecer FAVORAVEL,
restando prejudicado o PL 64512020 em apenso, lida presencialmente pelo Deputado Wilson
Santos. Votaram com o Relator a Deputada Janaina Riva e os Deputados Wilson Santos
presencialmente, Dilmar Dal Bosco e Sebastião Rezende por videoconferência. Sendo amaténa
aprovada com parecer FAVORAVEL, restando preiudicado oPL 64512020 em apenso.
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